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até o marco M-1071, de coordenada N = 9.613.481,61m e E = 
819.196,24m; 54,33 m e azimute plano 272°47’41” até o marco M-1072, 
de coordenada N = 9.613.484,26m e E = 819.141,98m; 0,46 m e azimute 
plano 271°29’34” até o marco M-1073, de coordenada N = 9.613.484,27m 
e E = 819.141,52m; 117,61 m e azimute plano 270°10’30” até o marco 
M-1074, de coordenada N = 9.613.484,63m e E = 819.023,91m; 37,15 m 
e azimute plano 272°04’30” até o marco M-1075, de coordenada N = 
9.613.485,97m e E = 818.986,79m; 40,56 m e azimute plano 275°25’25” 
até o marco M-1076, de coordenada N = 9.613.489,81m e E = 
818.946,41m; 37,62 m e azimute plano 275°51’30” até o marco M-1077, 
de coordenada N = 9.613.493,65m e E = 818.908,99m; 55,81 m e azimu-
te plano 277°11’14” até o marco M-1078, de coordenada N = 9.613.500,63m 
e E = 818.853,62m; 76,05 m e azimute plano 280°03’15” até o marco 
M-1079, de coordenada N = 9.613.513,91m e E = 818.778,73m; 0,13 m 
e azimute plano 279°40’55” até o marco M-1080, de coordenada N = 
9.613.513,93m e E = 818.778,60m; 39,04 m e azimute plano 279°17’38” 
até o marco M-1081, de coordenada N = 9.613.520,24m e E = 
818.740,07m; 34,11 m e azimute plano 282°38’43” até o marco M-1082, 
de coordenada N = 9.613.527,70m e E = 818.706,79m; 39,47 m e azimu-
te plano 285°26’16” até o marco M-1083, de coordenada N = 9.613.538,21m 
e E = 818.668,74m; 35,01 m e azimute plano 291°41’42” até o marco 
M-1084, de coordenada N = 9.613.551,15m e E = 818.636,21m; 50,43 m 
e azimute plano 293°10’53” até o marco M-1085, de coordenada N = 
9.613.571,00m e E = 818.589,86m; 29,48 m e azimute plano 298°45’51” 
até o marco M-1086, de coordenada N = 9.613.585,19m e E = 
818.564,02m; 0,44 m e azimute plano 297°30’09” até o marco M-1087, de 
coordenada N = 9.613.585,39m e E = 818.563,63m; 0,65 m e azimute 
plano 294°22’35” até o marco M-1088, de coordenada N = 9.613.585,66m 
e E = 818.563,03m; 0,35 m e azimute plano 291°29’51” até o marco 
M-1089, de coordenada N = 9.613.585,79m e E = 818.562,70m; 28,72 m 
e azimute plano 290°29’39” até o marco M-1090, de coordenada N = 
9.613.595,84m e E = 818.535,80m; 0,30 m e azimute plano 289°36’56” 
até o marco M-1091, de coordenada N = 9.613.595,95m e E = 
818.535,51m; 0,65 m e azimute plano 286°52’34” até o marco M-1092, de 
coordenada N = 9.613.596,14m e E = 818.534,89m; 0,65 m e azimute 
plano 283°07’30” até o marco M-1093, de coordenada N = 9.613.596,28m 
e E = 818.534,25m; 0,29 m e azimute plano 280°25’16” até o marco 
M-1094, de coordenada N = 9.613.596,34m e E = 818.533,96m; 26,67 m 
e azimute plano 279°35’33” até o marco M-1095, de coordenada N = 
9.613.600,78m e E = 818.507,67m; 0,37 m e azimute plano 278°32’28” 
até o marco M-1096, de coordenada N = 9.613.600,84m e E = 
818.507,30m; 0,65 m e azimute plano 275°37’11” até o marco M-1097, de 
coordenada N = 9.613.600,90m e E = 818.506,65m; 0,65 m e azimute 
plano 271°52’44” até o marco M-1098, de coordenada N = 9.613.600,92m 
e E = 818.506,00m; 0,21 m e azimute plano 269°24’10” até o marco 
M-1099, de coordenada N = 9.613.600,92m e E = 818.505,79m; 24,30 m 
e azimute plano 268°47’03” até o marco M-1100, de coordenada N = 
9.613.600,40m e E = 818.481,49m; 38,71 m e azimute plano 284°34’41” 
até o marco M-1101, de coordenada N = 9.613.610,15m e E = 
818.444,02m; 0,12 m e azimute plano 284°13’49” até o marco M-1102, de 
coordenada N = 9.613.610,18m e E = 818.443,91m; 36,76 m e azimute 
plano 283°54’36” até o marco M-1103, de coordenada N = 9.613.619,01m 
e E = 818.408,23m; 0,20 m e azimute plano 283°21’40” até o marco 
M-1104, de coordenada N = 9.613.619,06m e E = 818.408,03m; 94,36 m 
e azimute plano 282°46’05” até o marco M-1105, de coordenada N = 
9.613.639,91m e E = 818.316,01m; 0,26 m e azimute plano 282°01’02” 
até o marco M-1106, de coordenada N = 9.613.639,97m e E = 
818.315,75m; 0,14 m e azimute plano 280°49’30” até o marco M-1107, de 
coordenada N = 9.613.639,99m e E = 818.315,61m; 41,40 m e azimute 
plano 280°25’51” até o marco M-1108, de coordenada N = 9.613.647,49m 
e E = 818.274,90m; 55,82 m e azimute plano 287°31’31” até o marco 
M-1109, de coordenada N = 9.613.664,30m e E = 818.221,67m; 0,21 m 
e azimute plano 286°56’24” até o marco M-1110, de coordenada N = 
9.613.664,36m e E = 818.221,46m; 56,04 m e azimute plano 286°18’34” 
até o marco M-1111, de coordenada N = 9.613.680,10m e E = 
818.167,68m; 45,72 m e azimute plano 286°47’51” até o marco M-1112, 
de coordenada N = 9.613.693,31m e E = 818.123,91m; 0,31 m e azimute 
plano 285°53’36” até o marco M-1113, de coordenada N = 9.613.693,40m 
e E = 818.123,60m; 0,65 m e azimute plano 283°07’29” até o marco 
M-1114, de coordenada N = 9.613.693,55m e E = 818.122,97m; 0,49 m 
e azimute plano 279°51’35” até o marco M-1115, de coordenada N = 
9.613.693,63m e E = 818.122,49m; 25,12 m e azimute plano 278°27’38” 
até o marco M-1116, de coordenada N = 9.613.697,32m e E = 
818.097,65m; 23,52 m e azimute plano 288°03’44” até o marco M-1117, 
de coordenada N = 9.613.704,62m e E = 818.075,29m; 0,30 m e azimute 
plano 287°11’24” até o marco M-1118, de coordenada N = 9.613.704,71m 
e E = 818.075,00m; 35,49 m e azimute plano 286°19’14” até o marco 
M-1119, de coordenada N = 9.613.714,68m e E = 818.040,94m; 25,17 m 
e azimute plano 290°38’23” até o marco M-1120, de coordenada N = 
9.613.723,55m e E = 818.017,38m; 15,45 m e azimute plano 304°19’56” 
até o marco M-1121, de coordenada N = 9.613.732,27m e E = 
818.004,62m; 0,10 m e azimute plano 304°02’58” até o marco M-1122, de 
coordenada N = 9.613.732,32m e E = 818.004,54m; 0,65 m e azimute 
plano 301°52’31” até o marco M-1123, de coordenada N = 9.613.732,67m 
e E = 818.003,98m; 0,65 m e azimute plano 298°07’53” até o marco 
M-1124, de coordenada N = 9.613.732,98m e E = 818.003,41m; 0,65 m 
e azimute plano 294°21’59” até o marco M-1125, de coordenada N = 
9.613.733,25m e E = 818.002,81m; 0,65 m e azimute plano 290°37’30” 
até o marco M-1126, de coordenada N = 9.613.733,48m e E = 
818.002,20m; 0,65 m e azimute plano 286°52’57” até o marco M-1127, de 
coordenada N = 9.613.733,67m e E = 818.001,57m; 0,65 m e azimute 
plano 283°07’31” até o marco M-1128, de coordenada N = 9.613.733,82m 

e E = 818.000,93m; 0,65 m e azimute plano 279°22’13” até o marco 
M-1129, de coordenada N = 9.613.733,92m e E = 818.000,29m; 0,32 m 
e azimute plano 276°35’00” até o marco M-1130, de coordenada N = 
9.613.733,96m e E = 817.999,97m; 18,87 m e azimute plano 275°40’32” 
até o marco M-1131, de coordenada N = 9.613.735,83m e E = 
817.981,19m; 21,85 m e azimute plano 282°59’21” até o marco M-1132, 
de coordenada N = 9.613.740,74m e E = 817.959,91m; 0,30 m e azimute 
plano 282°07’44” até o marco M-1133, de coordenada N = 9.613.740,80m 
e E = 817.959,61m; 0,65 m e azimute plano 279°22’12” até o marco 
M-1134, de coordenada N = 9.613.740,91m e E = 817.958,96m; 0,18 m 
e azimute plano 277°00’59” até o marco M-1135, de coordenada N = 
9.613.740,93m e E = 817.958,79m; 22,32 m e azimute plano 276°29’03” 
até o marco M-1136, de coordenada N = 9.613.743,45m e E = 
817.936,61m; 40,41 m e azimute plano 280°44’38” até o marco M-1137, 
de coordenada N = 9.613.750,98m e E = 817.896,91m; 0,57 m e azimute 
plano 279°07’34” até o marco M-1138, de coordenada N = 9.613.751,07m 
e E = 817.896,35m; 0,36 m e azimute plano 276°29’05” até o marco 
M-1139, de coordenada N = 9.613.751,11m e E = 817.896,00m; 27,05 m 
e azimute plano 275°27’48” até o marco M-1140, de coordenada N = 
9.613.753,69m e E = 817.869,07m; 0,30 m e azimute plano 274°36’51” 
até o marco M-1141, de coordenada N = 9.613.753,71m e E = 
817.868,77m; deste, segue confrontando com o Limite da Gleba Estadual 
Dom Romualdo, Matrícula 28.247, com a seguinte distância 0,49 m e 
azimute plano 272°21’12” até o marco M-1142, de coordenada N = 
9.613.753,73m e E = 817.868,28m; 44,60 m e azimute plano 270°57’58” 
até o marco M-1143, de coordenada N = 9.613.754,48m e E = 
817.823,69m; 1,48 m e azimute plano 276°49’29” até o marco M-1144, de 
coordenada N = 9.613.754,66m e E = 817.822,22m; 1.331,25 m e azimu-
te plano 65°15’18” até o marco M-1145, de coordenada N = 9.614.311,90m 
e E = 819.031,24m; 4.134,09 m e azimute plano 291°21’51” até o marco 
M-1146, de coordenada N = 9.615.817,92m e E = 815.181,22m; 0,75 m 
e azimute plano 292°36’05” até o marco M-1147, de coordenada N = 
9.615.818,21m e E = 815.180,53m; 3.118,06 m e azimute plano 
269°45’05” até o marco M-1148, de coordenada N = 9.615.804,68m e E = 
812.062,49m; 4,67 m e azimute plano 271°59’26” até o marco M-1149, de 
coordenada N = 9.615.804,84m e E = 812.057,82m; deste, segue con-
frontando com o Limite da Fazenda Sucesso, com a seguinte distância 
5.972,02 m e azimute plano 343°52’23” até o marco M-1150, de coorde-
nada N = 9.621.541,85m e E = 810.399,00m; deste, segue confrontando 
com o Limite da Fazenda Califórnia, Matrícula 14.405, com a seguinte dis-
tância 1.590,45 m e azimute plano 341°48’30” até o marco M-1151, de 
coordenada N = 9.623.052,81m e E = 809.902,47m; deste, segue con-
frontando com o Limite da Fazenda Laço Forte, com a seguinte distância 
6.324,22 m e azimute plano 75°47’53” até o marco M-1152, de coordena-
da N = 9.624.604,39m e E = 816.033,40m; 3.416,64 m e azimute plano 
332°19’16” até o marco M-1153, de coordenada N = 9.627.630,05m e E = 
814.446,32m; deste, segue confrontando com o Limite da Fazenda São 
Domingos, Matrícula 26.060, com a seguinte distância 1.704,65 m e 
azimute plano 122°15’40” até o marco M-1154, de coordenada N = 
9.626.720,14m e E = 815.887,82m; 2.708,29 m e azimute plano 89°00’23” 
até o marco M-1155, de coordenada N = 9.626.767,11m e E = 
818.595,70m; deste, segue confrontando com a o Limite da Fazenda Ita-
pura I, com a seguinte distância 3.189,90 m e azimute plano 359°09’10” 
até o marco M-1156, de coordenada N = 9.629.956,66m e E = 
818.548,54m; 4.695,39 m e azimute plano 358°53’36” até o marco 
M-1157, de coordenada N = 9.634.651,17m e E = 818.457,85m; 5,28 m 
e azimute plano 269°36’46” até o marco M-1158, de coordenada N = 
9.634.651,14m e E = 818.452,57m; 2,97 m e azimute plano 269°36’48” 
até o marco M-1159, de coordenada N = 9.634.651,12m e E = 
818.449,61m; 2.903,69 m e azimute plano 359°00’28” até o marco 
M-1160, de coordenada N = 9.637.554,37m e E = 818.399,33m; 1.414,21 
m e azimute plano 358°58’27” até o marco M-1161, de coordenada N = 
9.638.968,35m e E = 818.374,01m; 0,51 m e azimute plano 359°37’47” 
até o marco M-1162, de coordenada N = 9.638.968,86m e E = 
818.374,01m; 1.047,02 m e azimute plano 334°02’35” até o marco M-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Paragominas.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1028495
Portaria nº 11, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 


